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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2020 – FHJA 

 

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.156.455/0001-28, representa neste ato 

por sua administradora Geral, Luanna Coninck Dalla Costa, no uso de suas atribuições, 

comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 

que terá como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE HOTELARIA HOSPITALAR COM 

GOVERNANÇA, ZELADORIA E ATENDIMENTO DE RECEPÇÃO 

HOSPITALAR ESPECIALIZADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DOUTOR JOSÉ ATHANÁZIO. 

Forma de Julgamento: Menor preço por Lote. 

Recebimento das propostas: Até às 14h15min do dia 09 de julho de 2020, no protocolo 

Central da Prefeitura Municipal de Campos Novos, situada na Rua, Expedicionário João 

Batista de Almeida, 323, Centro, Campos Novos/SC. 

Abertura das Propostas: às 14h30min do dia 09 de julho de 2020. 

Contato: Telefone: (49) 3541-6200 / E-mail: pregao@camposnovos.sc.gov.br (Mauro) 

Área responsável: Departamento de Compras e Licitações. 

Área requisitante: Administração Geral da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio. 

A presente licitação, consoante as condições estatuídas neste Edital, será regida pela Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto 5.144/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/93 

com suas modificações.  

 

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 

ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO. 

 

 

mailto:pregao@camposnovos.sc.gov.br
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1. OBJETO  

1.1. Este edital se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE HOTELARIA HOSPITALAR COM 

GOVERNANÇA, ZELADORIA E ATENDIMENTO DE RECEPÇÃO 

HOSPITALAR ESPECIALIZADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DOUTOR JOSÉ ATHANÁZIO. 

1.2. O valor global máximo estipulado para a presente licitação é de R$ R$ 

940.734,12 (novecentos e quarenta mil setecentos e trinta e quatro reais e doze centavos). 

1.3. A forma de julgamento será a de menor preço por lote. 

1.4. O único lote licitado se justifica pelo fato de ser tecnicamente inviável manter 

várias empresas coordenando e supervisionando seus funcionários em um mesmo 

espaço físico, sendo mais viável para a Contratante tratar quaisquer detalhes da 

execução contratual com no máximo um interlocutor, reduzindo inclusive as 

deficiências de acompanhamento do serviço ao promover agilidade no tratamento de 

questões formais. 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Pelos pagamentos devidos em razão da execução dos serviços, responderão os 

recursos próprios da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio. 

 

Orgão: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Unidade: Administração da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Proj/Ativ.: Manutenção da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Despesa: 7 – 33903625000000 

 

 

3. DO PREÇO 

3.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, equivalentes ao de mercado na data 

da apresentação da proposta e do oferecimento de lances; 
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3.2. Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, mão de obra, encargos sociais, 

trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste edital e seus anexos; 

3.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão participar desta Licitação:  

4.1.1. Empresas legalmente constituída no ramo de atividade do objeto e que 

satisfaçam as condições do presente Edital. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. Empresas reunidas em consórcio; 

4.2.2. Empresa suspensa de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública, 

seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

4.2.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, independente da esfera governamental, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.2.4. Concordatário (a), em processo falimentar ou recuperação judicial; 

4.2.5. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4.2.6. Empresas cujo quadro societário seja composto por servidor ou dirigente de 

órgão do Município de Campos Novos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E ENQUADRAMENTO NA LC 123/06: 

5.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as Proponentes 

poderão estar representadas por agentes credenciados, com poderes para formular 

lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 

desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
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5.2. Fica a critério da empresa licitante se fazer representar ou não na sessão. 

5.3.  Os documentos exigidos para o credenciamento são obrigatoriamente os 

seguintes:  

5.4.  Se a empresa for representada por sócio ou dirigente da proponente: 

5.4.1. Cópia da Carteira de identidade do representante, acompanhada da original se a 

mesma não estiver autenticada. 

5.4.2. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme 

modelo (ANEXO IV). Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - EPP com 

problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 

5.4.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no 

qual estejam expressos os seus poderes (documento essencial para a participação da 

empresa na fase de lances) e sua última alteração, se houver; 

5.5. Se a empresa for representada por procurador: 

5.5.1. Cópia da Carteira de identidade do representante, acompanhada da original se a 

mesma não estiver autenticada.  

5.5.2. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme 

modelo (ANEXO IV). Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - EPP com 

problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 

5.5.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, deverá ser apresentada 

juntamente com os demais documentos de credenciamento: 

5.5.4. Procuração pública ou particular ou declaração (conforme o modelo do Anexo I 

deste edital), em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame; 

5.5.5. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no 

qual estejam expressos os seus poderes e suas últimas alterações, se houver; 

5.6. Para o exercício do direito de preferência previsto na Lei 123/06, as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão obrigatoriamente apresentar a 

seguinte documentação: 
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5.6.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49 (ANEXO VII); 

5.6.2. Certidão Simplificada emitida por órgão competente, que comprove a qualidade 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Obs.: A data de emissão da certidão não poderá ser superior a 01 (um) ano.  

5.7.  A comissão poderá realizar cópias de documentos essenciais ao 

credenciamento, declarações e autentica-los no momento do credenciamento, 

respeitando o princípio da livre concorrência e participação no certame.  

5.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

5.9.  Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe deste Pregão e 

juntados ao respectivo processo. 

5.10. Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela 

ausência de algum dos documentos, a licitante não poderá participar da fase de lances, 

permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da 

interposição de recurso quando declarado o vencedor. 

5.11. A proponente que enviar os envelopes via postal sem a remessa da Declaração 

de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, ficará automaticamente excluída 

do certame pela ausência de documento essencial. 

5.12. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão 

ser entregues em original ou por processo de cópia devidamente autenticada. 

5.13. Os documentos de credenciamento ser apresentados FORA DOS ENVELOPES 

de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1.  A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

indicação: 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 - FHJA 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 



 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO  

CNPJ: 83.156.455.0001/28 - CNES: 2379767 

 

6.2. A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 

a. Ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo ou ainda pelo 

Betha auto cotação, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo 

especificação detalhada dos materiais segundo as exigências mínimas apresentadas 

neste Edital e indicação da marca. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas. 

b. Conter o nome do proponente, endereço, o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual 

ou Municipal; 

c. Todas as folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

d. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as 

despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais 

e trabalhistas, fretes e seguros; 

e. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados 

a 02 (duas) casas decimais para os centavos; 

f. Conter discriminado o prazo de entrega contado a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

g. Conter discriminada a marca do produto cotado. 

h. Informar na proposta o endereço eletrônico em que deverão ser encaminhados os 

pedidos de entrega. 

i. O valor de cada ITEM não poderá ultrapassar o máximo especificado no 

formulário de proposta. 

j. Na omissão de prazo de validade da proposta e do prazo de entrega, prevalecerá 

o constante no edital; 

6.3. Serão motivos para desclassificação das propostas, as que: 

6.3.1. Não estiverem assinadas pelo proprietário e o representante legal não conter 

poderes para assiná-la no momento; 

6.3.2. Contiverem preços ilegíveis, ou seja, quando o preço unitário e o preço total não 

forem passíveis de leitura e entendimento (desclassificação do item); 

6.3.3. As propostas que estiverem acima do valor máximo estabelecido no edital; 

6.3.4. As propostas que não indicarem a marca do produto cotado. 
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6.4.  Poderão ser também desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo 

com o modelo constante no Anexo II, se tal circunstância impedir o seu julgamento com 

observância do princípio da isonomia, por alterar qualquer das condições constantes do 

edital. 

6.5.  Havendo proposta com valores considerados inexequíveis, o Pregoeiro poderá 

solicitar justificativa de tais valores para avaliação da capacidade de realização do 

fornecimento, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com 

o mercado. 

6.6.  Havendo propostas com preços contendo mais de duas casas decimais, serão 

consideradas apenas duas, desprezando-se as demais. 

6.7.   As empresas que não se fizerem representadas deverão apresentar juntamente 

com a proposta documento que comprove que a pessoa que assinou a proposta possui 

poderes para representar a empresa licitante, sob pena de desclassificação. 

6.8. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de 

participar da fase de lances verbais. 

6.9.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, e havendo 

divergências entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e na divergência 

entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor. 

6.10. A relação do lote, bem como o seu preço máximo será disponibilizada no Anexo 

VIII deste edital.  

 

7.  DA HABILITAÇÃO 

7.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, 

contendo a seguinte indicação: 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 - FHJA 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

7.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes 

documentos: 

7.2.1. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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a. Registro civil (no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da eleição 

da atual Diretoria), ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e suas últimas 

alterações (devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, no 

caso de empresa individual e sociedades empresariais e, em se tratando de sociedades 

por ações, acompanhadas de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores); 

Obs.: Fica dispensada a apresentação deste documento no envelope de documentação 

caso o mesmo já tenha sido apresentado na fase de credenciamento 

7.2.2.  DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

7.2.2.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da Proponente, emitida pelo sistema "E-SAJ", com data não 

superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da presente 

licitação; 

7.2.2.2. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da Proponente, emitida pelo sistema "E-PROC", com data não 

superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da presente 

licitação; 

b.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados 

os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação 

da demanda judicial; 

b.2. A certidão do distribuidor que contiver a observação "Esta certidão só tem validade 

no seu original". 

7.2.3. DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

7.2.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de 

Negativa relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.2.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Estaduais; 

7.2.3.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais - do domicílio ou sede da Proponente; 
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7.2.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

7.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.2.4. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.4.1. Para a qualificação técnica será exigida a apresentação de documentos 

que comprovem as seguintes exigências: 

a. Apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou vem fornecendo, 

com qualidade e pontualidade, serviço (s) compatível (eis) em características e 

quantidades com objeto licitado;  

Obs.1: O licitante disponibilizará o(s) atestado(s) capacidade técnica emitido(s) por 

pessoal jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de serviços 

compatíveis em complexidade, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

Obs.2: Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

b. Planilha de formação de custos na proposta com demonstração das memórias de 

cálculos; 

c. Certidão de Registro e Regularidade no Conselho Regional de Enfermagem – 

Coren, em nome da licitante, com validade até a data limite de entrega dos envelopes; 

d. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

e. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um); e indice de endividamento menor que 0,5; 

f. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 

pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

g. Comprovação de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e 

medicina do trabalho, através de apresentação do registro do SEESMT (Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho); 

h. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos 

de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 

deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital. Observação: A declaração de que trata 

a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social.  

II.  Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá encaminhar as 

devidas justificativas em prazo definido pelo pregoeiro.  

 

7.2.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 
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a. Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não 

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. Segue 

como modelo para preenchimento desta declaração o Anexo V deste edital. 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, de que não possui em seu quadro 

societário servidor público ou dirigente do poder executivo do Município de Campos 

Novos, Fundos e/ou Fundações municipais;  

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

previstos no item 7.2.3, desde que apresentem o Certificado de Regularidade no 

Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Campos Novos, que 

imprescindivelmente atestará que os documentos estão dentro do prazo de validade.  

7.4. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e, que quiserem 

utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

deverão apresentar Certidão Simplificada (atualizada) Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas competente. 

7.5. Todos os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser 

entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

7.5.1. Os documentos emitidos pela internet deverão conter código para verificação de 

autenticidade. 

7.5.2. Não constando do documento seu prazo de validade, será aceito documento 

emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

 

8. DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, 

executará a rotina de credenciamento, conforme edital.  
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8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os 

documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital.  

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, 

ocasião em que será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os 

requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se 

as incompatíveis. 

8.4. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de menor preço. 

8.5. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes 

do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% 

(dez por cento) superior àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes.  

8.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

8.7. Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de dez por cento do melhor preço válido, nos termos previstos no artigo 9ª, inciso 

II do Decreto 8.538 de 06/10/2015.  

8.8. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;  

8.9. Dos lances ofertados não caberá retratação.  

8.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante.  

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.12. Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os 

praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 

preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de mercado.  
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8.13. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o 

menor preço para que seja obtido preço ainda melhor.  

8.14. Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 

tiver formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

8.15. No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, 

serão analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo 

menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas 

neste instrumento convocatório. 

8.16. Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem 

de classificação dos licitantes, por item. 

8.17. Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar no item. Serão 

registrados os fornecedores na ordem de sua classificação, para fins de convocação 

remanescente na forma do art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93.  

8.18. O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes com a documentação 

dos licitantes perdedores quando houver manifestação de recurso;  

8.19. Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, devendo esta ser assinada 

pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes.  

8.20. Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 

 

9. DO PREÇO FINAL 

9.1. O preço final a ser praticado pela licitante no fornecimento dos produtos deste 

pregão, será o menor lance oferecido pela vencedora na fase de lances, registrado no 

histórico do pregão (LANCES/ITEM), assinado pelo pregoeiro e representante da 

licitante. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Caso não haja recurso, o (s) objeto (s) será adjudicado a Proponente detentora do 

menor preço por item e o processo será encaminhado para a autoridade superior para 

Homologação. 
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11. DO CONTRATO 

11.1. O licitante vencedor será convocado em até 02 (dois) dias úteis após a 

homologação da licitação, para assinar o contrato, conforme minuta do Anexo II.  

11.2. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços que não estiverem em conformidade com as especificações constantes 

do contrato ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

11.2.1. Na hipótese de o contratado não efetivar a substituição dos serviços, este fato 

constituir-se-á motivo para aplicação de multas e para expedir a declaração de 

inidoneidade do licitante para participar de licitações; 

11.3. A ordem de serviço será emitida somente após a homologação e assinatura do 

contrato e a contratada deve iniciar os serviços imediatamente após assinatura da Ordem 

de Serviço; 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. O Preço Contratado do Serviço permanecerá irreajustável pelo período de 6 

(seis) meses. 

12.2. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho 

correspondente 

12.3. Em havendo continuidade contratual fica estabelecido que o valor será 

reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, sendo que o reajuste 

deverá ser solicitado pela CONTRATADA, mediante requerimento protocolado até 

trinta dias antes do fim de cada período de doze meses. 

12.4. O reajuste será formalizado por apostilamento, de acordo com o art. 65, §8º, da 

Lei 8.666/93. 

12.5. Se a solicitação não for protocolada nesse prazo, a vigência do reajuste não 

poderá retroceder além da data do protocolo. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato estará o contratado sujeito 

às seguintes sanções: 
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a. Advertência;  

b. Multa: 

I. No caso de atraso injustificado por parte do contratado para o início da execução 

dos serviços, a partir do primeiro dia de atraso, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor contratado, que não 

excederá a 10% (dez por cento) do montante; 

II. No caso de inexecução parcial, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contrato. 

III. Pelo atraso superior a 30 (trinta) dias para início ou ainda no caso de não 

substituição dos serviços que vierem a ser recusados, o contratado ficará sujeito a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato e rescisão contratual. 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos; 

d. Declaração de inidoneidade. 

13.2. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação. 

13.3. Em caso não pagamento para a Contratada o valor devido será cobrado 

administrativa e/ou judicialmente. 

 

14. DA DOTAÇÃO 

14.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão as 

contas de dotação específica da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no orçamento 

do exercício 2020. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. A vigência do contrato será da assinatura do mesmo até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração, e aceito pela 

CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) 

meses. 

  

16. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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16.1. A fiscalização dos serviços será realizada de acordo com as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência em Anexo. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES  

17.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

I. Fornecer o (s) serviço (s) de acordo com todas as especificações exigidas e 

contidas no Edital e no Termo de Referência em anexo, na forma, nos locais e dentro do 

prazo determinado; 

II. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

III. Responsabilizar-se por todos os custos para a execução do objeto, inclusive pelo 

transporte ou deslocamento para prestação do serviço e todas as despesas decorrentes 

deste; 

IV. Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a 

Administração; 

V. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto 

desta licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados, conforme disposições do 

termo de referência em anexo; 

VI. Prover meios que garantam o cumprimento da escala de trabalho, fornecendo 

profissional com a mesma qualificação técnica para cobrir eventuais ausências, sejam 

estas justificadas ou não; 

VII. Enviar para a Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio nota fiscal dos serviços 

prestados, as quais deverão conter todas as discriminações necessárias; 

VIII. Operar, com o necessário zelo, os equipamentos e materiais de propriedade da 

Contratante e da instituição em que os serviços serão realizados/prestados; 

IX. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços de 

boa aplicação e dentro da melhor técnica e da ética; 

X. Comunicar por escrito à Contratante, toda e qualquer anormalidade relacionada 

com os serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do fato; 
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XI. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados, utilizando as técnicas 

adequadas para efetivar o referido serviço; 

XII. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos 

serviços realizados; 

XIII. Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, 

licenças e autorizações necessárias à execução do objeto deste instrumento; 

XIV. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os pacientes/cidadãos para fins 

de experimentos;  

XV. Atender aos pacientes/cidadãos com dignidade e respeito, mantendo sempre a 

qualidade dos serviços; 

XVI. Contribuir para a segurança dos pacientes quando estiver executando os serviços 

objeto deste instrumento; 

XVII. Cientificar por escrito ao Município acerca de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando 

ao Município, no prazo de 10 (dez) dias, o documento formal; 

XVIII. Fornecer e obrigar os seus empregados a utilizarem os equipamentos de proteção 

individual, bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de 

segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus 

advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

XIX. Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, 

bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos; 

XX. Responsabilizar-se pelas eventuais falhas na condução dos serviços, 

especialmente, no que se refere a falhas ou práticas de éticas indevidas pelos 

profissionais, respondendo por si, seus empregados e prepostos; 

XXI. Arcar com a responsabilidade civil e criminal por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros; 

XXII. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e 

previdenciárias decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento; 
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XXIII. Indenizar à Contratante, em razão de qualquer ação judicial, trabalhista ou cível, 

inclusive devendo ser arrolada como litisconsorte necessária nos processos relativos à 

execução serviços contratados em que a Administração Municipal seja parte passiva; 

XXIV. Permitir e facilitar que o Município acompanhe e fiscalize todas as atividades 

inerentes à execução do objeto do presente instrumento, fornecendo ao mesmo todas as 

informações e esclarecimentos no prazo solicitado; 

XXV. Produzir e entregar para a Contratante, juntamente com a nota fiscal, relatório 

mensal detalhado das atividades prestadas, intercorrências e demais informações 

relevantes ao serviço; 

XXVI. Executar o serviço cumprindo rigorosamente todas as especificações contidas 

neste Contrato e no Termo de Referência do edital do processo licitatório, conforme 

legislação vigente; 

XXVII. Executar os serviços dentro da boa técnica, fazendo cumprir todos os 

objetivos elencados nesse contrato de prestação de serviço e no termo de referência 

anexo; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto desde contrato. 

XXIX. Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste 

contrato pela Contratada; 

XXX. Caso solicitado pela CONTRATANTE, apresentar, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, os comprovantes de regularidade da empresa com o INSS e FGTS, bem 

assim com os órgãos do Ministério da Saúde; 

XXXI. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

contratados; 

XXXII. Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, 

quando houver. Não cabendo a CONTRATANTE qualquer obrigação sobre essas 

despesas, que são de exclusiva obrigação da CONTRATADA; 
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XXXIII. Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as leis e 

posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo  responsável 

por prejuízos decorrentes a que houver dado causa; 

XXXIV. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de qualificação 

técnica exigidas na fase de contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e variáveis de fatores futuros e incertos; 

XXXV. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de vale alimentação, vale 

transporte, uniforme e adicional noturno, encargos trabalhistas e sociais de seus 

empregados e prepostos; 

XXXVI. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades e, 

sempre que houver alocação de novo profissional na execução do contrato, os 

documentos para registro no Hospital Dr. José Athanázio; 

XXXVII. No caso de ausências, como cursos, congressos e férias, salvo casos de 

força maior e afastamento por determinação médica, buscará a CONTRATADA um 

substituto devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Diretor Técnico do 

Hospital Dr. José Athanázio; 

XXXVIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas pela Direção Geral e Direção Técnica do Hospital Dr. 

José Athanásio; 

XXXIX. Primar pelo bom atendimento aos pacientes/familiares/visitantes, 

garantindo um serviço humanizado, seguro e de alta qualidade; 

XL. Conjuntamente com a administração do Hospital Dr. José Athanásio prestar os 

serviços de modo a garantir o máximo desempenho institucional, assegurando um 

atendimento universal, equânime e integral pela gestão humanizada e cidadã; 

XLI. Cumprir fielmente os requisitos ora estipulados, bem como todos aqueles 

relacionados à assistência humanizada e qualificada, sob pena da imposição de 

notificação, multa, supressão de valores do contrato e outras penalidades legalmente 

realizáveis; 

XLII. Manter em arquivo digitalizado todas as informações relativas ao pagamento das 

Notas Fiscais emitidas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos; 
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XLIII. Responsabilizar-se pelos pagamentos referentes aos serviços objeto deste 

contrato executados pelos profissionais médicos pertencentes ao quadro de profissionais 

da CONTRATADA; 

XLIV. Substituir o profissional que por qualquer motivo deixe de prestar o serviço, 

mesmo que temporariamente, de forma a zelar para que os serviços não sejam 

paralisados.  

XLV. Além das disposições acima, também é de responsabilidade da licitante 

vencedora as obrigações que se encontram previstas no Termo de Referência em anexo, 

abaixo relacionadas: 

a. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

b. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

c. Manter um escritório da empresa na cidade de Campos Novos – Sc. 

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

h. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
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disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

i. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de 

prestação dos serviços, conforme alínea “g” do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017: 

I. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 

II. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela contratada; e 

III. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 

os serviços; 

IV. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

V. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 

novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, 

o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

j. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados 

ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
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domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

k. Substituir, no prazo de até 3 (três) horas, em caso de eventual ausência, tais 

como, faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto à administração da Fundação Hospitalar Dr. José 

Athanázio; 

l. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

m. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 

verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

n. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

o. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 



 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO  

CNPJ: 83.156.455.0001/28 - CNES: 2379767 

 

da Administração; 

p. Instruir seus empregados à respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

q. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao 

contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 

medidas: 

I. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 

do empregado; 

r. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 

Administração, para representá-la na execução do contrato; 

s. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

t. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da Contratante; 

I. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará 

a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

II. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na comunicação 

mencionada no Item anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá 
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efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

u. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

v. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

w. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

x. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

y. Cumprir com as determinações das Normas Regulamentadoras, aprovadas 

pela Portaria Nr 3214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e 

Lei Nr 6514 de 22 de dezembro de 1977 (Segurança e Medicina do Trabalho) em 

especial as Normas Regulamentadoras NR 6 - Equipamento de Proteção Individual 

EPI; NR 7. 

– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR 8 – Edificações; NR 9 – 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 – Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade; NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 

Equipamentos; Nr 13 – Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações; NR 32 – Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviço de Saúde;, conforme Anexo E deste Termo de 

referência. 

z. Manter o quantitativo de postos necessário para cobertura de férias, folgas, 

faltas e atestados, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos empregados que 
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usufruirão férias no período subsequente, bem como daqueles que irão substituí-los. 

aa. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos 

sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como 

apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

bb. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação; 

8.24.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração 

de que instalará escritório em Campos Novos/SC, a ser comprovado no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade 

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como 

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 

dos funcionários; 

cc. Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus funcionários: 

I. Para controle do horário de entrada e saída dos prestadores de serviço a 

Contratada deverá instalar Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – SREP conforme 

artigo 74, § 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

II.  O controle e a fiscalização deve seguir fielmente a Portaria nº 1.510, de 21 

de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

III. A Contratada deverá disponibilizar 1 (um) Registrador de Ponto Eletrônico, 

que deverá ser biométrico e operar em modo off-line. 

dd. Ministrar ou arcar com os custos da participação dos profissionais 

contratados em curso de reciclagem em atendimento ao público, anualmente, devendo 

apresentar os certificados de conclusão à equipe de fiscalização. 

ee. Manter em seu quadro funcional, profissional técnico (engenheiro de 

segurança, técnico de segurança do trabalho ou médico do trabalho), devidamente 

habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das 

normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar 

treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de EPIs, de acordo com a NR 4 - MTE; 
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ff. Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, 

mudanças de função e retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR 07 DO Ministério 

do Trabalho e Emprego, que compõe Portaria nº 3214 de 08/06/1978 e suas alterações, 

dos colaboradores que estarão prestando serviços nos postos de trabalho localizados nas 

dependências da Contratante. 

17.2. Além das disposições previstas no Termo de Referência em anexo, será de 

responsabilidade da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio: 

I. Fiscalizar o serviço prestado; 

II. Formalizar Contrato estabelecendo em suas cláusulas as condições para 

execução, os direitos e deveres entre as partes, de acordo com os normativos legais. 

III. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com este contrato; 

IV. Exercer a avaliação dos padrões técnicos e de qualidade dos serviços prestados; 

V. Prestar os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços objeto do 

contrato, bem como, fornecer  as  condições   necessárias   ao   desempenho dos 

serviços ora contratados; 

VI. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais problemas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

VII. Divulgar as posturas e diretrizes da administração, bem como o regulamento 

interno do Hospital Dr. José Athanázio, a fim de que a CONTRATADA e seus 

prepostos tenham pleno conhecimento das normas internas do Instituto;  

VIII. Realizar a conferência de todo o serviço prestado para emissão de nota fiscal; 

IX. Efetuar o pagamento das parcelas mensais nas datas acordadas, após o 

encaminhamento dos documentos de cobrança, por parte da CONTRATADA; 

X. Designar uma pessoa categorizada para supervisionar e acompanhar o 

desenvolvimento dos serviços, servindo de elo entre as partes; 

XI. Manter em arquivo físico e digitalizado todas as informações relativas ao 

pagamento das Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, bem como as escalas 

médicas e procedimentos realizados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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18.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 02 

(dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de 

forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

18.2. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-

mail, devendo a referida peça ser protocolada diretamente no Departamento de Compras 

e Licitações da Fundação. 

18.3. Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 

Impugnação interposta. 

18.4. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será feito em favor 

da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente e conforme 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência em anexo a este edital de 

convocação. 

19.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada 

pelo setor competente da Contratante, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

19.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

19.5. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 

05/2017; 

19.6. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
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consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

19.7. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

19.8. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

19.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos 

relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 

recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

19.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

19.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

19.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

19.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no 

item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 8/2017. 

19.11. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da 

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo 

para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou 

a incapacidade de corrigir a situação. 

19.11.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou 

nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
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como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.13. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar 

a manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os 

resultados ao processo de pagamento. 

19.13.1. Serão efetuadas consultas ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

19.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

19.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente no SICAF. 

19.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 
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EM = I x N x VP 

5/2017, quando couber: 

19.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do 

artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele 

previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.20. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e proposta cadastrada no site COMPRASGOVERNAMENTAIS, não 

se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais 

ou da matriz. 

19.21. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ de número 

15.126.437/0005- 77, razão social EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES, nome fantasia HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO 

TRIANGULO MINEIRO. 

19.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = 

Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 

(x/ 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, 

poderão ser obtidos pelo fone (49) 3541-6200, até dois dias úteis antes da data marcada 

para a sessão do Pregão. 

20.2. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 

suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 

apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação 

posterior. 

20.3. O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer 

suporte técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 

20.4. As irregularidades sanáveis que venham a surgir no edital, poderão ser admitidas 

nos termos do art. 3º § 2º da Lei Estadual 6.474/2002. 

20.5. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, 

do Art.21, da Lei nº8.666/93. 

20.6. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

20.7. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das 

normas deste Edital e seu Termo de Referência-Anexo I, bem como na observância dos 

preceitos legais e regulamentares que a regem. 

20.8. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à 

veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das 

exigências deste Edital e seu Termo de Referência-Anexo I. 

20.9. Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em 

poder da Prefeitura.  
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20.10. A Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio reserva-se o 

direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por razões de 

interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no 

todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, 

consoante prevê a Lei nº 8.666/93, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso 

caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

20.11. A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio poderá anular o certame, por vício de 

legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência e oportunidade em razão de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 

20.12. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária do pregão devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de 

habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira 

reunião; 

20.13. Os casos omissos no presente Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 

fundamento nas disposições da legislação em vigor. 

20.14. O edital e seus anexos serão disponibilizados em meio eletrônico, no site 

www.camposnovos.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Campos Novos. 

20.15. Fica eleito o foro de Campos Novos - SC, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas desta Licitação. 

20.16. Informações e/ou esclarecimentos acerca desta Tomada de Preço poderão ser 

solicitadas até dois dias úteis antes da data limite para entrega dos envelopes, mediante 

correspondência protocolada dirigida a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Campos Novos, pelo telefone (049) 3541-6200, ou na própria Prefeitura 

localizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, Centro CEP 89620-000, 

no horário das 13h15min às 18h45min, de segunda a sexta-feira. 

20.17. Constitui anexo do presente edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Procuração; 

Anexo IV – Proposta de Preços; 

http://www.camposnovos.sc.gov.br/


 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO  

CNPJ: 83.156.455.0001/28 - CNES: 2379767 

 

Anexo V – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 

Anexo VI – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo VII – Declaração do Menor; 

Anexo VIII – Descrição dos itens, estimativa de consumo e preço máximo; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de Enquadramento (ME e EPP); 

Anexo X – Modelo de Declaração de Enquadramento (MEI); 

Anexo XI – Declaração de inexistência de servidor público municipal no quadro 

societário; 

Anexo XII – Declaração de conhecimento dos termos do edital; 

 

 

Campos Novos, 29 de junho de 2020. 

 

 

______________________________________ 

LUANNA CONINCK DALLA COSTA 

ADMINISTRADORA GERAL  

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

  

O Termo de Referência será disponibilizado em arquivo anexo a este instrumento 

convocatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº________/2020 

  

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 83.156.455/0001-28, representado neste ato pela Administradora Geral do Hospital Dr. José 

Athanázio, Srª Luanna Coninck Dalla Costa, brasileira, casada, portadora do RG nº. 

__________________e do doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

__________________ com sede a __________________ cadastrada no CNPJ sob o nº 

__________________e Inscrição Estadual nº__________________ doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor __________________ portador do RG no 

__________________e CPF nº __________________residente e domiciliado à __________________nº 

_____ firmam o presente contrato, de acordo com o que consta do Edital de Credenciamento nº 01/2020 

FHJA, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal no 

8.666/93, e suas atualizações, sob as cláusulas e condições seguintes e em total consonância com o 

instrumento convocatório.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato vincula-se ao Edital da Pregão Presencial nº 11/2020 - FHJA, sujeitando-se o 

CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de 

Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

HOTELARIA HOSPITALAR COM GOVERNANÇA, ZELADORIA E ATENDIMENTO DE 

RECEPÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 

OBRA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DOUTOR 

JOSÉ ATHANÁZIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira, a Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, 

pagará ao CONTRATADO o valor 

________________________________________________________. 

a. O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente e conforme especificações técnicas contidas 

no Termo de Referência em anexo a este edital de convocação. 

b. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

c. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
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recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente da 

Contratante, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela contratada. 

d. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 

serviço, nos seguintes termos: 

e. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas 

previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

f. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

g. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

h. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, no mesmo prazo. 

i. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 

mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

i. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

ii. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

iii. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

j. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG nº 8/2017. 

k. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize 

suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

i. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em 

que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
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objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

l. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

m. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

i. Serão efetuadas consultas ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

n. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

o. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

p. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

q. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

r. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

s. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber: 

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

t. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
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EM = I x N x VP 

proposta cadastrada no site COMPRASGOVERNAMENTAIS, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

u. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ de número 15.126.437/0005- 77, 

razão social EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, nome fantasia 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIANGULO MINEIRO. 

v. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de 

atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

2.  

3. I = 

4. (x/ 100) 

5. 365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços serão iniciados mediante a emissão de requisição, a qual será emitida pela Fundação 

Hospitalar Dr. José Athanázio. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

Pelos serviços descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO, o valor total de R$ ........... (...............................). 

O valor previsto nesta cláusula contempla a execução total da obra de acordo com os projetos em anexo, 

independente dos quantitativos unitários constantes da planilha de custos da proposta, e não será 

reajustado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Orgão:  

Unidade:  

Proj/Ativ.:  

Despesa:  Complemento  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
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1. Fornecer o (s) serviço (s) de acordo com todas as especificações exigidas e contidas no Edital e 

no Termo de Referência em anexo, na forma, nos locais e dentro do prazo determinado; 

2. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3. Responsabilizar-se por todos os custos para a execução do objeto, inclusive pelo transporte ou 

deslocamento para prestação do serviço e todas as despesas decorrentes deste; 

4. Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração; 

5. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação 

deverão trabalhar devidamente uniformizados, conforme disposições do termo de referência em anexo; 

6. Prover meios que garantam o cumprimento da escala de trabalho, fornecendo profissional com a 

mesma qualificação técnica para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou não; 

7. Enviar para a Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio nota fiscal dos serviços prestados, as 

quais deverão conter todas as discriminações necessárias; 

8. Operar, com o necessário zelo, os equipamentos e materiais de propriedade da Contratante e da 

instituição em que os serviços serão realizados/prestados; 

9. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços de boa aplicação e 

dentro da melhor técnica e da ética; 

10. Comunicar por escrito à Contratante, toda e qualquer anormalidade relacionada com os serviços, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do fato; 

11. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados, utilizando as técnicas adequadas para efetivar o 

referido serviço; 

12. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços realizados; 

13. Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e autorizações 

necessárias à execução do objeto deste instrumento; 

14. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os pacientes/cidadãos para fins de experimentos;  

15. Atender aos pacientes/cidadãos com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos 

serviços; 

16. Contribuir para a segurança dos pacientes quando estiver executando os serviços objeto deste 

instrumento; 

17. Cientificar por escrito ao Município acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao Município, no prazo de 10 

(dez) dias, o documento formal; 

18. Fornecer e obrigar os seus empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem 

como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do 

trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos; 

19. Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto 

a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 
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20. Responsabilizar-se pelas eventuais falhas na condução dos serviços, especialmente, no que se 

refere a falhas ou práticas de éticas indevidas pelos profissionais, respondendo por si, seus empregados e 

prepostos; 

21. Arcar com a responsabilidade civil e criminal por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Contratante ou a terceiros; 

22. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias decorrentes ou 

relacionadas ao objeto constante deste instrumento; 

23. Indenizar à Contratante, em razão de qualquer ação judicial, trabalhista ou cível, inclusive 

devendo ser arrolada como litisconsorte necessária nos processos relativos à execução serviços 

contratados em que a Administração Municipal seja parte passiva; 

24. Permitir e facilitar que o Município acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes à 

execução do objeto do presente instrumento, fornecendo ao mesmo todas as informações e 

esclarecimentos no prazo solicitado; 

25. Produzir e entregar para a Contratante, juntamente com a nota fiscal, relatório mensal detalhado 

das atividades prestadas, intercorrências e demais informações relevantes ao serviço; 

26. Executar o serviço cumprindo rigorosamente todas as especificações contidas neste Contrato e 

no Termo de Referência do edital do processo licitatório, conforme legislação vigente; 

27. Executar os serviços dentro da boa técnica, fazendo cumprir todos os objetivos elencados nesse 

contrato de prestação de serviço e no termo de referência anexo; 

28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto desde contrato. 

29. Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste contrato pela Contratada; 

30. Caso solicitado pela CONTRATANTE, apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, os 

comprovantes de regularidade da empresa com o INSS e FGTS, bem assim com os órgãos do Ministério 

da Saúde; 

31. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

32. Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, quando houver. Não 

cabendo a CONTRATANTE qualquer obrigação sobre essas despesas, que são de exclusiva obrigação da 

CONTRATADA; 

33. Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as leis e posturas Federais, 

Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo  responsável por prejuízos decorrentes a que houver 

dado causa; 

34. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de qualificação técnica exigidas na fase 

de contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e variáveis de fatores futuros e incertos; 
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35. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de vale alimentação, vale transporte, uniforme e 

adicional noturno, encargos trabalhistas e sociais de seus empregados e prepostos; 

36. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades e, sempre que houver alocação 

de novo profissional na execução do contrato, os documentos para registro no Hospital Dr. José 

Athanázio; 

37. No caso de ausências, como cursos, congressos e férias, salvo casos de força maior e 

afastamento por determinação médica, buscará a CONTRATADA um substituto devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Diretor Técnico do Hospital Dr. José Athanázio; 

38. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

pela Direção Geral e Direção Técnica do Hospital Dr. José Athanásio; 

39. Primar pelo bom atendimento aos pacientes/familiares/visitantes, garantindo um serviço 

humanizado, seguro e de alta qualidade; 

40. Conjuntamente com a administração do Hospital Dr. José Athanásio prestar os serviços de modo 

a garantir o máximo desempenho institucional, assegurando um atendimento universal, equânime e 

integral pela gestão humanizada e cidadã; 

41. Cumprir fielmente os requisitos ora estipulados, bem como todos aqueles relacionados à 

assistência humanizada e qualificada, sob pena da imposição de notificação, multa, supressão de valores 

do contrato e outras penalidades legalmente realizáveis; 

42. Manter em arquivo digitalizado todas as informações relativas ao pagamento das Notas Fiscais 

emitidas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos; 

43. Responsabilizar-se pelos pagamentos referentes aos serviços objeto deste contrato executados 

pelos profissionais médicos pertencentes ao quadro de profissionais da CONTRATADA; 

44. Substituir o profissional que por qualquer motivo deixe de prestar o serviço, mesmo que 

temporariamente, de forma a zelar para que os serviços não sejam paralisados.  

45. Além das disposições acima, também é de responsabilidade da licitante vencedora as obrigações 

que se encontram previstas no Termo de Referência em anexo, abaixo relacionadas: 

a. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

b. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

c. Manter um escritório da empresa na cidade de Campos Novos – Sc. 

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

h. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

i. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea 

“g” do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

i. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

ii. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

iii. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

iv. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

v. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 

curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

j. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 

CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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k. Substituir, no prazo de até 3 (três) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto à administração da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio; 

l. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

m. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

n. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

o. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

p. Instruir seus empregados à respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

q. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a 

ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

i. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

r. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 
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s. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

t. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

i. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 

regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

ii. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na comunicação mencionada 

no Item anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

u. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

w. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

x. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

y. Cumprir com as determinações das Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria Nr 

3214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e Lei Nr 6514 de 22 de dezembro de 

1977 (Segurança e Medicina do Trabalho) em especial as Normas Regulamentadoras NR 6 - 

Equipamento de Proteção Individual EPI; NR 7. 

46. – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR 8 – Edificações; NR 9 – 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em 

Eletricidade; NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; Nr 13 – Caldeiras, Vasos de 

Pressão e Tubulações; NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviço de Saúde;, conforme Anexo E 

deste Termo de referência. 

a. Manter o quantitativo de postos necessário para cobertura de férias, folgas, faltas e 



 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO  

CNPJ: 83.156.455.0001/28 - CNES: 2379767 

 

atestados, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos empregados que usufruirão férias no período 

subsequente, bem como daqueles que irão substituí-los. 

b. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e 

etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da 

nova situação. 

c. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação; 

47. 8.24.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de 

que instalará escritório em Campos Novos/SC, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

a. Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus funcionários: 

i. Para controle do horário de entrada e saída dos prestadores de serviço a Contratada deverá 

instalar Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – SREP conforme artigo 74, § 2º da Consolidação das 

Leis Trabalhistas – CLT. 

ii.  O controle e a fiscalização deve seguir fielmente a Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 

2009, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

iii. A Contratada deverá disponibilizar 1 (um) Registrador de Ponto Eletrônico, que deverá ser 

biométrico e operar em modo off-line. 

b. Ministrar ou arcar com os custos da participação dos profissionais contratados em curso de 

reciclagem em atendimento ao público, anualmente, devendo apresentar os certificados de conclusão à 

equipe de fiscalização. 

c. Manter em seu quadro funcional, profissional técnico (engenheiro de segurança, técnico de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho), devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e 

garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela 

legislação vigente, ministrar treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de EPIs, de acordo com a NR 

4 - MTE; 

d. Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, mudanças de função e 

retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR 07 DO Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe 

Portaria nº 3214 de 08/06/1978 e suas alterações, dos colaboradores que estarão prestando serviços nos 

postos de trabalho localizados nas dependências da Contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO  

As partes contratantes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do presente contrato nas hipóteses de 

comprovado inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, superveniência de normas legais 

ou eventos que o tornem material ou formalmente inexequível, ou mútuo consenso das partes 

contratantes, mediante pedido escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, contados a partir do 

recebimento da referida comunicação pela outra parte.  

CLÁUSULA NONA – PRAZO E VIGÊNCIA  

O contrato terá duração de até 06 (seis) meses, contados a partir da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado a critério da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio. 

A prorrogação do contrato ficará condicionada à avaliação técnica, pela fiscalização da prestação dos 

serviços contratados, por meio das informações porventura realizadas e registradas no processo do 

credenciado. 

O referido prazo poderá ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II, 

da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIAMA - DA PUBLICAÇÃO  

Caberá à Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIAMA PRIMEIRA – DA APRECIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria interna do Município, não se 

responsabilizando o CONTRATANTE, se este, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Aplicar-se-ão a este contrato os princípios constitucionais da Administração Pública, a Lei Federal nº 

8.666/93 e a Lei Orgânica do Município de Campos Novos- SC   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   

As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos/SC, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos da execução deste Contrato.  

 E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento, em 02 (duas) vias originais, que vai rubricado nas 

primeiras e assinado na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas 

abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias quantas se fizerem necessárias.  

 

Campos Novos ______ de __________ de 2020. 

 

 

 

___________________________________________ 

LUANNA CONINCK DALLA COSTA 

ADMINISTRADORA GERAL DO HOSPITAL DR. JOSÉ ATHANÁZIO 
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______________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

____________________________________ 

____________________________________ 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

 

PROCURAÇÃO 

 

<
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO

>
, por meio de 

<
NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA 

EMPRESA
>
, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. 

<
NOME COMPLETO, 

RG, CPF
>
, outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na 

Licitação 
<
MODALIDADE, NÚMERO/ANO

>
, outorgando ainda poderes específicos 

para efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos 

necessários a este procedimento licitatório. 

 

 

<Cidade/Estado>, <Dia> de <Mês> de 2020. 

 

 

_____________________________________ 

<nome completo do representante legal 

e qualificação na empresa> 

 

OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: __________________________________________________________ 

Nome Fantasia_________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro: _________________Município:______________________________________ 

Estado: __________  CEP:_____________ 

Fone: _________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________ 

Inscrição Estadual: _________________________________________ 

Inscrição Municipal_________________________________________ 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Item Descrição Quantidade Unidade Marca Preço 

Unitário 

Preço total 

01 xxxxxxxxxxxx xx xxx xxxx xxxxxx xxxxx 

02 xxxxxxxxxxxx xx xxx xxxx xxxxxx xxxxx 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias                     Prazo de entrega: _______________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos, 

impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante da legal da empresa 

(Carimbo da empresa – com CNPJ) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

DADOS BANCÁRIOS E DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO (PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL): 

 

CIDADE: 

 

Nº. DA AGÊNCIA: 

 

N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº. : 

 

CPF/MF Nº.: 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>, CNPJ nº <NÚMERO CNPJ>, sediada em 

<ENDEREÇO COMERCIAL>, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 

habilitação, fazer constar tal ressalva. 

 

 

Campos Novos - SC, <DIA> de <MÊS> de 2020. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo da empresa 

 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

 

Declaro que a empresa __________________________________________________ 

inscrita 

no CNPJ nº ________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr. (a)_____________________________________________ 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ CPF nº___________ DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(    )Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Campos Novos_______ de _________________________ de 2020. 

 

 

Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

DESCRIÇÃO DO LOTE ÚNICIO 

 

LOTE 

01 

TIPO DE 

SERVIÇO 

QTDADE 

POSTOS 

QTDADE 

EMPREGADOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

Item 1 

Recepcionista 

Hospitalar 

12x36hs 

diurnas 

2 4 R$ 4.787,54 

Item 2 

Recepcionista 

Hospitalar 

12x36hs 

noturnas 

2 4 R$ 5.522,72 

Item 3 

Camareira 

Hospitalar 

12x36hs 

diurnas 

8 16 R$ 5.089,25 

Item 4 

Camareira 

Hospitalar 

12x36hs 

noturnas 

2 4 R$ 5.898,97 

Item 5 

Zelador 

12x36hs 

diurnas 

1 2 R$ 5.262,05 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

MENSAL 

R$ 156.789,02 

VALOR GLOBAL 

MÁXIMO (06 

meses) 

R$ 940.734,12 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/06 

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 

A empresa [nome/Razão social], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], localizada [rua, 

cidade, Estado], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como [Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte], nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 

de dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades deste ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e Data 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Observações:  

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 

EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não 

utilização do direito de tratamento diferenciado.  
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ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/06 

(Obrigatória para MEI – Microempreendedores Individuais) 

 

A empresa [nome/Razão social], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], localizada [rua, 

cidade, Estado], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º [xxxx], 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempreendedor 

Individual, nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente 

instituídas pela referida lei, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades disto, ser:  

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – Empresário individual que 

se enquadra na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002  - 

Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita 

bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 

(oitenta e um mil reais),  que seja optante pelo Simples Nacional e que 

não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

 

Local e Data 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Observações: Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada 

como MEI, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006. A não apresentação 

desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como MEI, nos 

termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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ANEXO XI 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr. (a) (inserir nome), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), 

DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público ou dirigente do 

poder executivo do Município de Campos Novos, Fundos e/ou Fundações municipais. 

 

 

 

Local e Data 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XII 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 – FHJA 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 

(serviço médico em pronto socorro e clínica médica e serviço médico de sobreaviso e 

cirurgias eletivas em anesteologia) para atendimento na Fundação Hospitalar Dr. José 

Athanázio no Município de Campos Novos/SC, conforme termo de referência. 

 

 

Prezados Senhores, O (Licitante), (qualificação), por meio de seu representante legal, 

declara que tomou conhecimento da integridade do Edital, Termo de Referência – 

(Anexo I), Minuta de Contrato – (Anexo II), e que tem pleno conhecimento do seus 

conteúdos e determinações.  

 

(Município), (dia) de (mês) de (ano).  

 

 

(Assinatura com firma reconhecida) 

_____________________________________ 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 


